
GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS 
Secretaria de Estado da Casa Civil

DECRETO N° 9.181, DE 09 DE MARÇO DE 2018



 

Altera o Decreto no 4.546, de 27 de setembro de 1995, que dispõe sobre composição do Conselho Estadual de Alimentação

Escolar que regulamenta para um mandato de 04 (quatro) anos.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais, com fundamento no art. 2 o, §§ 1o e 

2o, do Decreto no 4.546, de 27 de setembro de 1995, com modificações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo n o

201700013002649, resolve nomear, para um mandato de 04 (quatro) anos, a fim de compor o Conselho Estadual de Alimentação Escolar, o

pessoal abaixo relacionado:

I – representantes do Poder Executivo:

a) titulares: DIVINO FÉLIX DE AMARO e DINAIR PEREIRA DUARTE FURTADO;

b) suplentes: JANETE ALVES SOARES DA ROCHA e MARCILEI CARNEIRO DA CUNHA MAGALHÃES (função de

Secretária do Colegiado);

II – representantes das entidades de docentes, discentes e de trabalhadores na área de Educação:

a) titulares: SANDRA LEITE DE JESUS (função de Presidente), SUELY CORREIA SALES COUTINHO, ELISABETH

MACHADO DE MORAIS e LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS;

b) suplentes: MARTA MARIA MARCELINA DA CRUZ, DIVINA MARIA DE JESUS FERREIRA, CORACY CORDEIRO e

MARIA FERREIRA RIBEIRO;

III – representantes de pais de alunos:

a) titulares: ELIANE LEMES DE MENEZES (função de Vice-Presidente); TRAJANO JOSÉ PASSOS FILHO, MARA SILVIA

DOS SANTOS e LENIVIA GALDINO ALVES VIANA;

b) suplentes: TÂNIA SOCORRO JULIANO CARDOSO, MARIA GERALDA DE FREITAS, GERALDO MÁRCIO DA SILVA e

APARECIDA DE FÁTIMA PIRES;

IV – representantes de entidades civis organizadas:

a) titulares: GEÓRGIA MACHADO BORBA RODRIGUES, ADRIANO GUIMARÃES MARINHO, DONIZETE DE DEUS

ALVES e ROGÉRIA LOPES SANCHES DE OLIVEIRA;

b) suplentes: CYNTHIA FERNANDES LEITE, JOHNATAN COSTA DE ANDRADE, MARLENE ROSA DUARTE e LUIZ

VILELA GOUVEIA.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 09 de março de 2018, 130 o da  República.

 
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

(D.O. de 12-03-2018)

  Este texto não substitui o publicado no D.O. de 12-03-2018  .
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Órgãos Relacionados
Conselho de Alimentação Escolar
Poder Executivo
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
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